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𝐄𝐟𝐢𝐜𝐢ê𝐧𝐜𝐢𝐚 =
𝐏𝐑𝐎𝐃𝐔𝐓𝐎𝐒

𝐈𝐍𝐒𝐔𝐌𝐎𝐒

Fonte: TCU. MANUAL DE AUDITORIA OPERACIONAL (MANOP)
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COTAÇÕES
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto

LEI DE LICITAÇÕES – Lei n. 14.133/2021

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o

valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos

Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos

Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
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Fonte: Oliveira e Silva Filho, Laércio de; Lima, Marcos C.; Maciel, Rafael G.. Efeito barganha e cotação:
fenômenos que permitem a ocorrência de superfaturamento com preços inferiores às referências oficiais.
<https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/188/182>

A figura demonstra:

1) Efeito barganha representa desconto
adicional médio da ordem de 10%.

2) Associado ao efeito cotação, provoca
economia aproximada de 15% sobre o
custo global orçado pela mediana do
SINAPI.
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ORÇAMENTO 
DETALHADO
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Fonte: TCE/RS. 2019 .ORIENTAÇÃO TÉCNICA – SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PROJETO, CONTRATAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO.
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Fonte: DLC385,15
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Gráfico 1 - Geração mensal ao longo do 

período contratual
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SISTEMA DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS – SRP
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UNIDADE 
HORA/MÊS/VB
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PARCELAMENTO 
DE OBJETO
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É viável a cotação de
preço com aterros da
mesma empresa ou
grupo econômico?
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QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA
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OU
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FISCALIZAÇÃO
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CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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IBRAOP – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

www.ibraop.org.br

Procedimentos para resíduos sólidos urbanos
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https://www.ibraop.org.br/procedimentos-para-residuos-solidos-urbanos/


Obrigado!

Douglas A. Freitas

+55 48 3221-3780

douglas.freitas@tcesc.tc.br

www.tcesc.tc.br
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